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.	 Art.22 - A concessâ'o da referida homenagem será efetuada
em Sess2ío Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da

mara Municipal de S2ío Paulo.
•;1	 Art.32 - As despesas decorrentes do presente decreto 'e-

'? g.slativo correro por conta de dotaçõ'es pr6prias, suplementadas
.........,S '  necessário.

iArt.12 - Fica concedida ao Sr. Re
a MedalhaAnchieta.

Art.42 - Este decreto legislativo entrará
ata de sua publicar;:ão.

LE TA0 PAULO decreta:

DispEçe sobre a outorga da Medaha
Anchieta ao Sr. REI•ALDO STUCCM.
CRAVEIRO. I
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